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LEI Nº.: 3.332, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.

“Altera a redação do caput do art. 1º da Lei Municipal nº. 3.265, de 25 de janeiro de 2013 e dá outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:
Art. 1º. O caput do art. 1º da Lei Municipal nº. 3.265, de 25 de janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Manhuaçu, autorizada a celebrar contrato com o HOSPITAL CÉSAR LEITE – HCL, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº. 22.263.081/0001-55, com sede na Praça Dr. César Leite, nº. 383, Manhuaçu/MG”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu (MG), 18 de outubro de 2013.

NAILTON COTRIM HERINGER

Prefeito Municipal 
